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PROJETO DE LEI Nº 04/2023 — Gabinete do Vereador Alex Mendes da 

PODER LEGISLATIVO - .AR,NA.ÉBÃ*PE 

Comiss Át;, EMENTA: Dispde sobre a criação e realizagdo de 

uma semana de missdes sociais ¢ fraternais em todo 

o municipio de Carnaiba -PE. 

O Vereador que a este subscreve, com assento na Cdmara Municipal de Carnaiba, 
Y Estado de Pernambuco, submete a apreciagdo da Camara Municipal o seguinte Projeto de 

Lei: 

Art. 1° - Fica instituido no municipio de Carnaiba — PE, na ultima semana do més 

julho, a semana missionaria, que consiste em resgatar vidas, com um cronograma 

$ 1 °- O descrito no caput alude a fazer visitas a cadeia, hospital e comunidades do 

icipio, como também visita as familias com a bênção das casas, realizagdo de 

icinas, uma pratica educativa que envolve não só criangas e adolescentes, mas também Q 

XW ultos, e também momentos formativos, de revisdo e avaliagdo da propria pratica 

Missionária. 

$ 2º - A organização do evento e as atividades já elencadas anteriormente estarão a 

igo da Assembleia de Deus ADBRÁS — Carnaiba/PE. 
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$8 Art.2º - O projeto missionário consiste em um trabalho para iluminar o dia com a 

vra de Deus, ofertando momentos de oração para as comunidades que acolhem os 

ssionarios, conforme o evangelho de Marcos 16:15. 22 
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Art. 3" - A programação da semana missionaria realizar-se-a durante toda a semana 

djudando aos mais necessitados do nosso municipio. 

Art. 4° - Durante a semana missionaria o pastor local se reunira na cidade ao longo 

de um dia com todos os pastores e demais convidados. 

Art. 5° - A programação missionaria, social e fraternal se encerrara com um grande 

culto em praga pública, com cantores ¢ pregadores da palavra de Deus 

Art. 6° - A comemoragdo ora instituida passa a integrar o calendario oficial de 

eventos do Municipio de Carnaiba/PE. 
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Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se 

necessário. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Carnaíba, 28 de fevereiro de 2023 

Alex Mendes da Silva D 
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